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Diário Oficial
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DE RONDÔNIA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EXPEDIENTE
PRESIDÊNCIA

Presidente – Prefeito Arismar Araujo Lima
Pimenta Bueno/RO

Vice-Presidente – Prefeito Jurandir de Oliveira 
Santa Luzia do Oeste/RO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

1º Membro - Prefeito Giovan Damo 
Alta Floresta do Oeste/RO

2º Membro – Prefeito Izael Dias Moreira 
Cabixi/RO

3º Membro – Prefeito Vagner Miranda da silva 
Costa Marques/RO

GESTÃO TÉCNICA 

Diretor Executivo - Willian Luiz Pereira

CONSELHO FISCAL

1º Titular - Prefeito José Ribamar
Colorado do Oeste/RO

2º Titular – Prefeito Eduardo Bertoletti 
Primavera de Rondônia/RO

3º Titular – Prefeito Isaú Fonseca 
Ji-Paraná/RO

Suplente – Preita Lizete Marth 
Cerejeiras/RO

Suplente – Prefeito Cleiton Cheregatto 
Novo Horizonte do Oeste/RO

Suplente – Prefeito João Gonçalves Junior  
Jaru/RO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

<#E.G.B#18995#1#20881>

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2024
Processo Administrativo n° 1166/2024

A Prefeitura de Corumbiara, inscrita no CNPJ nº 63.7XX.04X/0001-XX, 
com sede na Avenida Olavo Pires, nº 2129, centro, na Cidade de 
Corumbiara-Rondônia, em conformidade com o art.75, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público que a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto pretende contratar uma empresa para o 
fornecimento de refeições self service, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
TIPO SELF-SERVICE A  FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SERVIDORES QUE IRÃO PARTICIPAR DO ENCONTRO PEDAGÓGICO 
NO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, CONFORME OFICIO N°127 IRÃO 
PARTICIPAR DA  FORMAÇÃO DO PAIC SENDO 2 ENCONTROS, O 
PRIMEIRO ENCONTRO PREVISTO PARA O DIA 24 DE JUNHO E O 
SEGUNDO ENCONTRO PREVISTO PARA MÊS DE SETEMBRO DO 
CORRENTE ANO COM DATA AINDA A SE DEFINIR.”
DATA DA SESSÃO: Dia 20/06/2024
HORÁRIO DA SESSÃO: 09:00h - horário de Brasília/DF
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09h00 às 17h00
Valor Total Estimado: R$ 3.262,00 (três mil, duzentos e sessenta e 

dois reais).
Dotação Orçamentária: 12.361.0006.2020.0000 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Educação - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo - Ficha 349
Eventuais interessados podem inserir a proposta antes da abertura do 
certame. As propostas deverão ser anexadas na plataforma: Licitanet -   
https://www.licitanet.com.br/
Meios para contato: e-mail: cpl@corumbirara.ro.gov.br

Corumbiara/RO, 13 de junho de 2024.

FATIMA APARECIDA NOTARO
Secretária de Educação, Cultura e Desporto

<#E.G.B#18995#1#20881/>

Protocolo 18995

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

<#E.G.B#19314#1#21235>

PORTARIA Nº. 881/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 3269/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao senhor WELITON PEREIRA CAMPOS, cargo de 
Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº *.646.905-**, matrícula 1627, que se 
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deslocará ao Município de PORTO VELHO - RO, nas datas de 27 à 29 de 
Maio de 2024, para participar da reunião sobre o Plano de Ação Estadual 
de Crise Hídrica com o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Rondônia, a serviço da Defesa Civil.

II - Arbitrar e conceder ao referido senhor 2,5 (Duas diárias e 
meia) no valor de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19314#2#21235/>

Protocolo 19314
<#E.G.B#19315#2#21236>

PORTARIA Nº. 882/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 3269/2024.

RESOLVE:

I -  Designar o servidor ROBERTO TAKEI VASCONCELOS, 
cargo de Engenheiro Civil, Função de Apoio Técnico da Defesa Civil, 
inscrito no CPF nº *.111.302-**, matrícula 1259, que se deslocará ao 
Município de PORTO VELHO - RO, nas datas de 27 à 29 de Maio de 2024, 
para participar da reunião sobre o Plano de Ação Estadual de Crise Hídrica 
com o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Rondônia, a serviço da Defesa Civil.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 2,5 (Duas diárias e 
meia) no valor de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19315#2#21236/>

Protocolo 19315
<#E.G.B#19316#2#21237>

PORTARIA Nº. 884/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições estatuídas 
nos Artigos 11, 13, 14 e 16 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
Lei nº 1.946/2016 de 04/07/2016,

RESOLVE:

NOMEAR os seguintes servidores abaixo relacionados para 
compor a Comissão de Regularização Fundiária Urbana, para 
prosseguimento dos trabalhos de REURB no município conforme 
atribuições e competências estabelecidas no Art. 33-B da Lei 2163 de 
Junho de 2019, a nomeação deverá ocorrer sem ônus para o município.

1.  FRANKLI ALBERTO WAIANDT FURTADO - Presidente;
2.  ISAIAS JOSÉ BATISTA - Presidente Substituto;
3. TAMIRIS RAIANY VIVEIROS NASCIMENTO CARDOSO 

- Membro;
4. KEMILLY GABRIELE COELHO ROCHA - Membro;
5. LIRVANI FAVERO STORCH - Membro;
6. KELLY CRISTINA AMORIM CAZULA  - Membro;
7. LIZIANE MIRANDA GONÇALVES - Membro.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 28 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19316#2#21237/>

Protocolo 19316

<#E.G.B#19317#2#21238>

PORTARIA Nº. 885/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 3045/2024, 
referente ao Convênio entre a Associação Rural De Boa Vista Do 
Pacarana - ASPAC e o Município de Espigão do Oeste, o servidor JOSÉ 
AGOSTINHO DE MATOS, em atendimento a Lei n° 13.019/2014, nomear 
o servidor DIONILTO KULL, como Gestor, a partir de 15/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 28 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19317#2#21238/>

Protocolo 19317
<#E.G.B#19318#2#21239>

PORTARIA Nº. 886/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3299/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora ELAINE CHAVES FERREIRA TEIXEIRA, 
cargo Agente Social, função Diretor do Departamento Programação, 
Orçamento e Convênios, inscrita no CPF nº *.356.142-** e matrícula 
8842, que se deslocará até a Capital Federal BRASILIA - DF, no período 
de 02 à 08 de Junho de 2024, para Participar do IX Fórum Nacional das 
Transferências e Parcerias da União, a serviço da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Orçamento - SEMPLAN.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 5 (Cinco) diárias no valor de R$ 
560,00 (Quinhentos e sessenta reais) cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será concedida 
diárias nos dias 02 (Domingo) e 08 (Sábado) de Junho de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 28 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19318#2#21239/>

Protocolo 19318
<#E.G.B#19319#2#21240>

PORTARIA Nº. 887/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 3305/2024, 
referente a DESPESA COM LOCAÇÃO DE ÔNIBUS - para atender a 
Associação de escolinha de futebol Esperança para participar da 2° Copa 
Falcão, a servidora JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, em 
atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON CICERO 
TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a partir de 28/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 28 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19319#2#21240/>

Protocolo 19319



quinta-feira, 20 de Junho de 2024 - Pág 3CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#19320#3#21241>

PORTARIA Nº. 888/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3326/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor RONE DUARTE SAMPAIO, Cargo de 
Diretor de Agendamento e Regulação, inscrito no CPF nº ***.386.782-**, 
matrícula 29734, que se deslocará ao Município de PORTO VELHO - RO, 
nas datas de 04 à 07 de Junho de 2024, para participar do treinamento 
no sistema SISREG e bem como visita institucional a casa de apoio de 
Porto Velho e a Policlínica Oswaldo Cruz para tratar de particularidades 
de pacientes do nosso município, a serviço da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 3,5 (Três diárias e 
meia) no valor de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 29 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19320#3#21241/>

Protocolo 19320
<#E.G.B#19321#3#21242>

PORTARIA Nº. 889/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3326/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor LEANDRO ALVES FERREIRA, Cargo de 
Diretor da Divisão do Controle de Frotas, inscrito no CPF nº ***.519.981-**, 
matrícula 29579, que se deslocará ao Município de PORTO VELHO - RO, 
nas datas de 04 à 07 de Junho de 2024, que irá no departamento de 
patrimônio da SESAU, bem como nas oficinas de Porto Velho em virtude 
de toda semana termos veículos na capital e consequentemente são 
necessário manutenções, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 3,5 (Três diárias e 
meia) no valor de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 29 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19321#3#21242/>

Protocolo 19321
<#E.G.B#19322#3#21243>

PORTARIA Nº. 890/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora ALINE BESERRA DA SILVA, cargo de Odontologo, 
inscrita no CPF nº ***.223.112-**, Matrícula 29853, que se deslocará para 
Boa Vista do Pacarana, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste - 
RO, na data de 11 de Junho de 2024, para realizar avaliação Odontológica, 
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 01 (Uma) diária no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19322#3#21243/>

Protocolo 19322

<#E.G.B#19323#3#21244>

PORTARIA Nº. 891/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora BRUNA GEORGIA SILVA RODRIGUES, cargo 
de Odontologo, inscrita no CPF nº ***.375.692-**, que se deslocará para 
Boa Vista do Pacarana, Linha Rei Davi e Linha Kapa 80, Zona Rural do 
Município de Espigão do Oeste - RO, nas datas de 11 ,14 e 21 de Junho 
de 2024, para realizar avaliação Odontológica, a serviço da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 03 (Três) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19323#3#21244/>

Protocolo 19323
<#E.G.B#19324#3#21245>

PORTARIA Nº. 892/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora BRUNA ALVES DA SILVA, cargo de Enfermeira, 
inscrita no CPF nº ***.369.442-**, que se deslocará para Boa Vista do 
Pacarana, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste - RO, na data de 
07 de Junho de 2024, para realizar atendimentos da Equipe de saúde da 
família, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 01 (Uma) diária no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19324#3#21245/>

Protocolo 19324
<#E.G.B#19325#3#21246>

PORTARIA Nº. 893/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora EDILENE MARIA DOS SANTOS LEANDRO, 
cargo de Técnico em Enfermagem, inscrita no CPF nº ***.376.497-**, 
Matrícula 1347, que se deslocará para Noar Nova Esperança, Linha 14 de 
Abril, UBS Pacarana, Linha Ponte Bonita e JK, Zona Rural do Município de 
Espigão do Oeste - RO, nas datas de 03, 04, 07, 10, 11, 18, 21, 24 e 25 de 
Junho de 2024, para realizar atendimentos da Equipe de saúde da família, 
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 09 (Nove) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19325#3#21246/>

Protocolo 19325



quinta-feira, 20 de Junho de 2024 - Pág 4CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#19326#4#21247>

PORTARIA Nº. 894/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora JESSICA MARIA CICHOSKI, cargo de Enfermeiro, 
inscrita no CPF nº ***.928.772-**, Matrícula 1312, que se deslocará para 
Boa Vista do Pacarana, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste - 
RO, na data de 07 de Junho de 2024, para realizar avaliação Odontológica, 
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 01 (Uma) diária no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19326#4#21247/>

Protocolo 19326
<#E.G.B#19328#4#21249>

PORTARIA Nº. 895/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor LIMARIO JACKSON DE MOURA AZEVEDO, 
cargo de Medico, inscrito no CPF nº ***.839.382-**, Matrícula 8338,que 
se deslocará para o JIKI, UBS Pacarana, Linha Ponte Bonita, Zona Rural 
do Município de Espigão do Oeste - RO, nas datas de 04, 11, 18 e 25 
de Junho de 2024, para realizar avaliação Odontológica, a serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 04 (Quatro) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19328#4#21249/>

Protocolo 19328
<#E.G.B#19329#4#21250>

PORTARIA Nº. 896/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor LUIZ CESAR DALMOLIN, cargo de Medico, 
inscrito no CPF nº ***.599.202-**, Matrícula 29690, que se deslocará para 
Noar Nova Esperança, Seringal, Linha Ponte Bonita, Linha Kapa 80, Linha 
14 de Abril, Linha Canelinha, Estrada Pacarana, Linha Rei Davi, Rio Claro, 
Ass. Nosso Caminho e JK, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste 
- RO, nas datas de 03, 04, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 
24, 25, 26 e 27 de Junho de 2024, para conduzir a Equipe que realizará 
atendimentos da Equipe de saúde da família, a serviço da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 18 (Dezoito) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19329#4#21250/>

Protocolo 19329

<#E.G.B#19333#4#21256>

PORTARIA Nº. 897/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor PAULO HENRIQUE DA COSTA TURRINI, cargo 
de Odontologo, inscrito no CPF nº ***.816.122-**, que se deslocará para 14 
de abril e Nova Esperança, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste 
- RO, nas datas de 14 e 21 de Junho de 2024, para realizar atendimentos 
da avaliação Odontológica, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 02 (Duas) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19333#4#21256/>

Protocolo 19333
<#E.G.B#19334#4#21257>

PORTARIA Nº. 898/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA, 
cargo de Enfermeiro, inscrito no CPF nº ***.393.982-**, que se deslocará 
para Noar Nova Esperança, Linha 14 de Abril, UBS Pacarana, Linha Ponte 
Bonita e JK Rio da Prata, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste - 
RO, nas datas de 03, 04, 07, 10, 11, 14, 18, 21, 24 e 25 de Junho de 2024, 
para realizar avaliação Odontológica, a serviço da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 10 (Dez) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19334#4#21257/>

Protocolo 19334
<#E.G.B#19335#4#21258>

PORTARIA Nº. 899/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora ROSANGELA PERES LEAL SILVA, cargo de 
Técnico em Enfermagem, inscrita no CPF nº ***.424.746-**, Matrícula 
29635, que se deslocará para Seringal, Rio Claro, Kapa 80, Novo Pa-
raíso(Canelinha), Linha Rei Davi, Assentamento Nosso Caminho PA 1 e 
PA 2, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste - RO, nas datas de 05, 
06, 12, 13, 19, 20, 26 e 27 de Junho de 2024, para realizar atendimentos 
da Equipe de saúde da família, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 08 (Oito) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19335#4#21258/>

Protocolo 19335
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<#E.G.B#19337#5#21260>

PORTARIA Nº. 900/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3316/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora TATIANE PAULA LOPES, cargo de Enfermeiro, 
inscrita no CPF nº ***.734.652-**, Matrícula 29824, que se deslocará para 
Seringal, Rio Claro, Kapa 80, Novo Paraíso(Canelinha), Linha Rei Davi, 
Assentamento Nosso Caminho PA 1 e PA 2, Zona Rural do Município de 
Espigão do Oeste - RO, nas datas de 05, 06, 12, 13, 19, 20, 26 e 27 de 
Junho de 2024, para realizar atendimentos da Equipe de saúde da família, 
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 08 (Oito) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19337#5#21260/>

Protocolo 19337
<#E.G.B#19338#5#21261>

PORTARIA Nº. 901/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 3370/2024, 
referente a Aquisição de Serviço de Sonorização Local Rural - para 
Atender o Campeonato Rural Feminino Abertura e Encerramento, 
Campeonato Setor Leste e Setor Norte Encerramentos, Copa Indigena 
Abertura e Encerramento - Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 
- SEMELC, a servidora JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, 
em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON 
CICERO TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a partir de 31/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19338#5#21261/>

Protocolo 19338
<#E.G.B#19339#5#21262>

PORTARIA Nº. 902/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 3367/2024, 
referente a Contratação de EMPRESA, ASSOCIAÇÃO OU LIGA 
ESPORTIVA para a prestação de serviços no quadro de Arbitragem 
(ÁRBITOS, AUXILIARES E MESÁRIOS) nas ações realizadas pela 
Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo - SEMELC, a servidora 
JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, em atendimento a Lei 
n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON CICERO TIBURTINO DA 
SILVA, como Gestor, a partir de 31/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19339#5#21262/>

Protocolo 19339

<#E.G.B#19340#5#21263>

PORTARIA Nº. 903/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 6351/2023.

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Contrato Nº 047/
PGM/2024, referente a Contratação de Empresa Especializada em 
Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos - (RSU) e locação 
de Contêiner para atender a demanda da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Minas e Energia - SEMAME, a servidora JÉSSICA DE MELO 
GALAN, em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear a servidora 
NATALIA CRISTINA BEZERRA MARTINS FERREIRA, como Gestor, 
com efeitos retroativos a partir de 19/03/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19340#5#21263/>

Protocolo 19340
<#E.G.B#19343#5#21266>

PORTARIA Nº. 904/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 2325/2024.

R E S O L V E:

Conceder a servidora RICIELE SILVA MELATO, inscrita no 
CPF ***.669.252-**, matricula 1105, pertencente ao quadro de pessoal de 
cargos efetivos desta Prefeitura do Município de Espigão do Oeste/RO, 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, LICENÇA - PRÊMIO, referente ao 
1º período aquisitivo, ppara o mês de Junho de 2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 31 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19343#5#21266/>

Protocolo 19343
<#E.G.B#19344#5#21267>

PORTARIA Nº. 905/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3121/2024.

R E S O L V E:

Conceder a servidora GLENDA CORREIA GONÇALVES LIMA 
SANTOS, inscrita no CPF ***.700.782-**, matricula 29862, pertencente ao 
quadro de pessoal de cargos efetivos desta Prefeitura do Município de 
Espigão do Oeste/RO, cargo de Chefe Seção de Documentação Escolar, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, por Motivo de 
Tratamento de Pessoa da Família, do período de 05/05/2024 à 19/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19344#5#21267/>

Protocolo 19344
<#E.G.B#19345#5#21268>

PORTARIA Nº. 906/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3282/2024.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, o servidor DANILO JAÚ LOPES 
GOMES, inscrito no CPF nº. **.486.392-**, matrícula 29762, contratado por 
tempo determinado no cargo de Vigia, vinculado à Secretaria Municipal de 
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Educação - SEMED, a partir de 23/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19345#6#21268/>

Protocolo 19345
<#E.G.B#19347#6#21269>

PORTARIA Nº. 907/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições estatuídas 
nos Artigos 11, 13, 14 e 16 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
Lei nº 1.946/2016 de 04/07/2016,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora ADRIANA DO VALE MONTEIRO 
RODRIGUES, matrícula Nº 918, CPF ***.864.572-**, pertencente ao 
quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura Municipal, a PROMOÇÃO 
FUNCIONAL DE NÍVEL I PARA O II, no termo do artigo 210, da Lei 
1946/2016, com efeitos retroativos a partir de 11 de Março de 2024.

CONCEDER a servidora acima mencionada, a PROGRESSÃO 
POR DUAS REFERÊNCIAS, no termo do artigo 210, da Lei 1946/2016, 
com efeitos retroativos a partir de 11 de Março de 2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19347#6#21269/>

Protocolo 19347
<#E.G.B#19348#6#21270>

PORTARIA Nº. 908/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3227/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora CARINA LUCIANA MANN DA SILVA, Cargo 
de Professor II - 40 horas, inscrita no CPF nº ***.838.801-**, matrícula 
5088, que se deslocará para o Distrito de Boa Vista do Pacarana, Zona 
Rural do Município de Espigão do Oeste - RO, na data de 04 de Junho de 
2024, para participar da visitas escolar para acompanhamento das ações 
e metas desenvolvida no Distrito do Pacarana zona Rural, a serviço da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 01 (Uma) diária no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19348#6#21270/>

Protocolo 19348
<#E.G.B#19349#6#21271>

PORTARIA Nº. 909/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3227/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor ROBERTO RICARDO DE TOLEDO RODRIGUES, 
Cargo de Professor I - 25 horas (Nivel II), inscrito no CPF nº ***.133.372-**, 
matrícula 6238, que se deslocará para o Distrito de Boa Vista do Pacarana, 
Zona Rural do Município de Espigão do Oeste - RO, na data de 04 de 
Junho de 2024, para participar da visitas escolar para acompanhamento 
das ações e metas desenvolvida no Distrito do Pacarana zona Rural, a 
serviço da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 01 (Uma) diária no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19349#6#21271/>

Protocolo 19349
<#E.G.B#19350#6#21272>

PORTARIA Nº. 910/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 3227/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor DECIO SANTANA SANTOS, Cargo de Motorista, 
inscrito no CPF nº ***.531.072-**, matrícula 29580, que se deslocará 
para o Distrito de Boa Vista do Pacarana, Zona Rural do Município de 
Espigão do Oeste - RO, na data de 04 de Junho de 2024, para participar 
da visitas escolar para acompanhamento das ações e metas desenvolvida 
no Distrito do Pacarana zona Rural, a serviço da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 01 (Uma) diária no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19350#6#21272/>

Protocolo 19350
<#E.G.B#19351#6#21273>

PORTARIA Nº. 911/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, n 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3393/2024.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, o servidor IVAN PEREIRA DA 
SILVA, inscrito no CPF nº. **.470.032-**, matrícula 29804, contratado 
por tempo determinado no cargo de Operador de Maquinas Pesadas, 
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
SEMADER, a partir de 03/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19351#6#21273/>

Protocolo 19351
<#E.G.B#19352#6#21274>

PORTARIA Nº. 912/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, n 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3395/2024.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, o servidor PAULO CESAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº. **.726.012-**, matrícula 29500, contratado 
por tempo determinado no cargo de Motorista de Veículos Pesados, 
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
SEMADER, a partir de 01/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19352#6#21274/>

Protocolo 19352
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<#E.G.B#19353#7#21275>

PORTARIA Nº. 913/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, n 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3394/2024.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, o servidor ELSON FAGUNDES 
DE SOUZA, inscrito no CPF nº. **.604.112-**, matrícula 29475, contratado 
por tempo determinado no cargo de Motorista de Veículos Pesados, 
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
SEMADER, a partir de 03/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19353#7#21275/>

Protocolo 19353
<#E.G.B#19354#7#21276>

PORTARIA Nº. 914/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, n 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3061/2024.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, a servidora MEIRIVAN NIENKE 
PLASTER, inscrita no CPF nº. **.080.512-**, matrícula 29612, contratada 
por tempo determinado no cargo de Professor II - 25 horas, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação  - SEMED, a partir de 01/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 03 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19354#7#21276/>

Protocolo 19354
<#E.G.B#19355#7#21277>

PORTARIA Nº. 915/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 2240/2024.

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Contrato Nº 065/
PGM/2024, referente a Contratação para Prestação de Serviço de 
Gerenciamento Eletrônico e Controle de Abastecimento de Combustíveis 
através de Rede de Postos de Abastecimento Conveniados, Por Meio 
da Utilização de Cartões, Com Metodologia de Cadastramento, Controle 
e Logística, em Caráter Continuo e Ininterrupto, Com Menor Taxa de 
Administração, Para o Atendimento da Frota de Veículos e Equipamentos 
da Prefeitura Municipal de Espigão Do Oeste/RO, o servidor LEANDRO 
ALVES FERREIRA, em atendimento a Lei 14.133/2021, nomear a 
servidora LAURA GUEDES BEZERRA, como Gestor, com efeitos 
retroativos a partir de 10/04/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 04 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19355#7#21277/>

Protocolo 19355
<#E.G.B#19356#7#21278>

PORTARIA Nº. 917/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria Nº. 103/GP/2023 de 19 de Janeiro 
de 2023, da servidora MEIRIVAN NIENKE PLASTER, inscrita no CPF nº 

***.080.512-**, matrícula 29612, onde concede COMPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA, vinculada à Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir 01/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 04 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19356#7#21278/>

Protocolo 19356
<#E.G.B#19357#7#21279>

PORTARIA Nº. 919/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, e conforme o Ofício nº 247/SEMED/2024.

RESOLVE:

NOMEAR a servidora ELIZIA RAQUEL REHFELD, matrícula nº 
4430, para ocupar o cargo de Professor com carga horária de 25 horas, 
em substituição ao servidor MATEUS MARQUES DOS REIS, Professor 
25 horas, matrícula nº 1140, por motivo de EXONERAÇÃO, no período de 
08/05/2024 à 05/07/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 04 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19357#7#21279/>

Protocolo 19357
<#E.G.B#19358#7#21280>

PORTARIA Nº. 920/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, e conforme o Ofício nº 252/SEMED/2024.

RESOLVE:

I - NOMEAR a servidora CLEUNICI DE OLIVEIRA BENEDITO, 
matrícula nº 6408, para ocupar o cargo de Professor com carga horária de 
25 horas, em substituição a servidora ANDREIA GOLDNER, Professor 25 
horas, matrícula nº 29654, por motivo de EXONERAÇÃO, no período de 
22/05/2024 a 05/07/2024.

II - CONCEDER a servidora acima mencionada a complementação 
de carga horária, de acordo com o art. 09 § 1º da Lei nº 2589/2022,  a partir 
de 22/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 04 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19358#7#21280/>

Protocolo 19358
<#E.G.B#19359#7#21281>

PORTARIA Nº. 921/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a  Portaria Nº. 33/GP/2023 de 12 de 
Janeiro de 2023, da servidora ANDREIA GOLDNER, inscrita no CPF nº 
***.363.812-**, matrícula 29654, onde concede COMPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA, vinculada à Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir 17/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19359#7#21281/>

Protocolo 19359



quinta-feira, 20 de Junho de 2024 - Pág 8CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#19360#8#21282>

PORTARIA Nº. 922/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 3421/2024.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, o servidor ELISEU LUCK, 
inscrito no CPF nº. **.770.602-**, matrícula 29708, contratado por tempo 
determinado no cargo de Motorista de Veículos Pesados, vinculado à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER, 
a partir de 03/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19360#8#21282/>

Protocolo 19360
<#E.G.B#19361#8#21283>

PORTARIA Nº. 1082/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 2617/2024, 
referente a Licitação para Aquisição de 10.080,00 Litros de Leite 
Pasteurizado Embalado em Pacotes de 1 Litro, a servidora SIRLEI DA 
SILVA, em atendimento a Lei 14.133/2021, nomear a servidora DELZIRA 
DE ARAÚJO CAMPOS, como Gestor, a partir de 20/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 20 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19361#8#21283/>

Protocolo 19361
<#E.G.B#19362#8#21284>

PORTARIA Nº. 924/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício nº 254/
SEMED/2024.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora EUDA DE JESUS SANTANA, inscrita 
no CPF *..969.262-** matricula nº 10057, cargo de Professor II - 40 
horas, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura, a 
COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, de acordo com o art. 09 
§ 1º da Lei nº 2589/2022, com efeitos retroativos a partir de 27/05/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19362#8#21284/>

Protocolo 19362
<#E.G.B#19363#8#21285>

PORTARIA Nº. 925/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Oficio  nº 249/SEMED/2024.

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1376/GP/2023 de 29 de 
agosto de 2023, do servidor EDMILSON BANDEIRA, inscrito no CPF nº 
***.084.872-**, matrícula 698, onde concede LICENÇA REMUNERADA 
PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA DE 40H (100% 
DA CARGA HORÁRIA), vinculada à Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED, a partir 06/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19363#8#21285/>

Protocolo 19363
<#E.G.B#19365#8#21287>

PORTARIA Nº. 926/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 3428/2024, 
referente a aquisição de combustível (Diesel S10), a servidora 
JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, em atendimento a Lei 
n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON CICERO TIBURTINO DA 
SILVA, como Gestor, a partir de 05/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19365#8#21287/>

Protocolo 19365
<#E.G.B#19366#8#21288>

PORTARIA Nº. 927/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício nº 257/
SEMED/2024.

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria nº 163/GP/2021, do servidor 
PAULO RIBEIRO EMERICH, inscrito no CPF nº ***..242.372-**, matrícula 
3301, onde concede função Gratificada de Diretor Escolar na EMEIEF 
Simone Moura Rosa, vinculada à Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir 05/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19366#8#21288/>

Protocolo 19366
<#E.G.B#19368#8#21290>

PORTARIA Nº. 928/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício nº 258/
SEMED/2024 e  Ofício nº 259/SEMED/2024.

RESOLVE:

I - CONCEDER a Gratificação de Regência de Sala de Aula, 
conforme o art. 4 - II da Lei 2.159/2019, o servidor PAULO RIBEIRO 
EMERICH, CPF *.242.372-** matricula nº 3301, cargo de Professor 
Cl. Unica 40h (Nivel II), pertencente ao quadro de efetivo da Prefeitura 
Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
partir 06/06/2024.

II - CONCEDER o servidor acima mencionado, a 
COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, de acordo com o art. 09 § 
1º da Lei nº 2589/2022, a partir 06/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19368#8#21290/>

Protocolo 19368
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<#E.G.B#19370#9#21292>

PORTARIA Nº. 929/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício nº 190/
SEMADER-EXECUÇÃO/2024.

.

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1497/GP/2022 de 14 de 
Setembro de 2022, do servidor OSMAR BERGER DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF nº ***.494.397-**, matrícula 29478, onde nomeia para exercer o 
cargo em comissão de Diretor da Divisão de Pontes e Bueiros, vinculado à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER, 
a partir 01/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19370#9#21292/>

Protocolo 19370
<#E.G.B#19371#9#21293>

PORTARIA Nº. 930/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições estatuídas 
nos Artigos 11, 13, 14 e 16 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
Lei nº 1.946/2016 de 04/07/2016,

RESOLVE:

Nomear o servidor IDELVON MOULOZ DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF nº. ***.528.472-**, para exercer a função gratificada de DIRETOR 
DA DIVISÃO DE PONTES E BUEIROS, de acordo com o Artigo 78-A da 
Lei 2.079 de 20 de julho de 2018, vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER, a partir de 01/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 05 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19371#9#21293/>

Protocolo 19371
<#E.G.B#19373#9#21297>

PORTARIA Nº. 1083/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 3771/2024, 
referente a aquisição de combustível (gasolina), a servidora JHENIFER 
CAROL RODRIGUES MARTENDAL, em atendimento a Lei n° 
14.133/2021, nomear o servidor WEDSON CICERO TIBURTINO DA 
SILVA, como Gestor, a partir de 20/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 20 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19373#9#21297/>

Protocolo 19373
<#E.G.B#19384#9#21310>

PORTARIA Nº. 1087/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 3717/2024, 

referente Contratação de Empresa, Associação ou Liga Esportiva para a 
prestação de serviços no quadro de Arbitragem (ÁRBITOS, AUXILIARES 
E MESÁRIOS) nas ações realizadas pela Secretaria de Esporte, Lazer, 
Cultura e Turismo - SEMELC, a servidora JHENIFER CAROL RODRIGUES 
MARTENDAL, em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear o servidor 
WEDSON CICERO TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a partir de 
20/06/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 20 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#19384#9#21310/>

Protocolo 19384

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

<#E.G.B#19374#9#21298>

DECRETO Nº 6143, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 92/SEMAS-EXECUÇÃO/2024, ID 820614, 
por meio do qual a SEMAS solicita suplementação de saldo orçamentário 
para reforço de dotação para cobrir despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, em suas ações.

Art. 2º - Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 06 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;
III. PROGRAMA: 08 244 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 08 244 0001 3038 0002 Custeio da Manutenção da 

SEMAS;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 358/3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

- R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 

utilizada a seguinte fonte de recursos:
I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 06 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;
III. PROGRAMA: 08 244 0007 Programa de Proteção Especial;
IV. ATIVIDADE: 08 244 0007 3048 Proteção Social Especial - CREAS;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 437/3.3.90.33.00 Passagens e 

Despesas com Locomoção - R$ - 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 20 de junho 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Delzira de Araújo Campos
Secretária Municipal de Assistência Social

<#E.G.B#19374#9#21298/>

Protocolo 19374
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<#E.G.B#19375#10#21299>

DECRETO Nº 6135, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 213/SEMADER-EXECUÇÃO/2024, ID 
818484, por meio do qual a SEMADER solicita suplementação de saldo 
orçamentário para reforço de dotação para cobrir despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 
Exercício, Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de 
Dotação, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados a atender a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER, 
em suas ações.

Art. 2º - Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 - Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 08 - Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural - SEMADER;
III. PROGRAMA: 20 122 0001 - Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 20 122 0001 3074 Manutenção das Atividades 

Administrativas SEMADER;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 - Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 655/3.3.90.14.00 Diárias - 

Civil - R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 

utilizada a seguinte fonte de recursos:
I. PODER: 02 - Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 08 - Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural - SEMADER;
III. PROGRAMA: 20 122 0001 - Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 20 122 0001 3074 Manutenção das Atividades 

Administrativas SEMADER;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 - Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 653/3.3.90.95.00 Indenização 

pela Execução de Trabalhos de Campo - R$ -4.000,00 (quatro mil reais);
VII. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 661/3.3.90.37.00 Locação de 

Mão-de-Obra - R$ -6.000,00 (seis mil reais).
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de junho 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Dionilto Kull
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

<#E.G.B#19375#10#21299/>

Protocolo 19375
<#E.G.B#19376#10#21300>

DECRETO Nº 6136, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 
2024 DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e a Lei nº 2.820 de 18/06/2024.

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Especial por Tendência de Excesso de Arrecadação no valor 
de R$ 469.499,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais), destinados a atender a Secretaria Municipal de 
Educação SEMED, em suas Ações provenientes de recursos de repasse 
do FNDE - Aquisição de Ônibus Rural Escolar ORE 3.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
c. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação 

Fundamental;
d. ATIVIDADE: 12 361 0003 3012 Transporte Escolar;
e. FONTE DE RECURSO: 25.1.500 Recursos do Exercícios Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 201/4.4.90.52.00 Equipamentos 

e Material Permanente - R$ 469,50 (quatrocentos e sessenta e nove reais 
e cinquenta centavos).

II. Segundo Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
c. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação 

Fundamental;
d. ATIVIDADE: 12 361 0003 3012 Transporte Escolar;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.569 Recursos do Exercícios Corrente/ 

Outras Transferências de Recursos do FNDE;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1186/ 4.4.90.52.00 

Equipamentos e Material Permanente - R$ 469.029,50 (quatrocentos e 
sessenta e nove mil vinte e nove reais e cinquenta centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Primeira Anulação;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
c. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação 

Fundamental;
d. ATIVIDADE: 12 361 0003 3014 Recuperação e Reforma de 

Unidades Escolares de Ensino Fundamental;
e. FONTE DE RECURSO: 25.1.500 Recursos do Exercícios Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 211/4.4.90.39.00 Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ - 469,50 (quatrocentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta centavos);

II. Tendência de Excesso de Arrecadação, provenientes de recursos 
de repasse do FNDE referente ao Termo de Compromisso PAC Nº 
956701-4 Aquisição de Ônibus Rural Escolar ORE 3, no valor de R$ 
469.029,50 (quatrocentos e sessenta e nove mil vinte e nove reais e 
cinquenta centavos).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de junho 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretaria Municipal de Educação

<#E.G.B#19376#10#21300/>

Protocolo 19376
<#E.G.B#19377#10#21301>

DECRETO Nº 6137, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e a Lei nº 2.821 de 18/06/2024.
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DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit, no valor de R$ 911.214,69 
(novecentos e onze mil, duzentos e quatorze reais e sessenta e nove 
centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação 
SEMED, em suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
III. PROGRAMA: 12 365 0004 Programa de Gestão em Educação 

Infantil;
IV. ATIVIDADE: 12 365 0004 3017 Manutenção da Educação Infantil;
V. FONTE DE RECURSO: 0.2.569 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Outras Transferências de Recursos do FNDE;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 939/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
VII. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 941/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ 396.728,82 (trezentos e noventa e seis mil, setecentos e 
vinte e oito reais e oitenta e dois centavos);

VIII. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 940/4.4.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 364.485,87 (trezentos e 
sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete 
centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Superávit Financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício 
de 2023 no valor de R$ 911.214,69 (novecentos e onze mil, duzentos e 
quatorze reais e sessenta e nove centavos).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de junho 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretaria Municipal de Educação

<#E.G.B#19377#11#21301/>

Protocolo 19377
<#E.G.B#19380#11#21302>

 DECRETO Nº 6138, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 
2024 DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e a Lei nº 2.822 de 18/06/2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 
Exercício, Crédito Adicional Especial, por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 114.028,71 (cento e quatorze mil, vinte e oito reais e 
setenta e um centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de 
Obras e Desenvolvimento Urbano SEMOD, em suas ações, para atender 
projeto de aquisição de tubos de concreto e instalação para drenagem 
de vias urbanas, provenientes de recursos do Termo de Convênio nº 
158/2024/PGE-DERADM, firmado entre o Governo do Estado de Rondônia 
por intermédio do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e 
Transportes do Estado de Rondônia/DER-RO e o Município de Espigão 
do Oeste/RO.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 4001 0002 Aquisição de Tubos de 

Concreto e Instalação para Drenagem de Vias Urbanas;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.701 Recursos do Exercício Corrente/ 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1192/4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações - R$ 100.000,00 (cem mil reais).

II. Segundo Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 4001 0002 Aquisição de Tubos de 

Concreto e Instalação para Drenagem de Vias Urbanas;
e. FONTE DE RECURSO: 6.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1193/4.4.90.51.00 Obras e 

Instalações - R$ 14.028,71 (quatorze mil, vinte e oito reais e setenta e um 
centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Excesso de Arrecadação, proveniente de repasse do Governo do 
Estado, através do Termo de Convênio nº 158/2024/PGE-DERADM, 
firmado entre o Governo do Estado de Rondônia por intermédio do 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado 
de Rondônia/DER-RO e o Município de Espigão do Oeste/RO, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais).

II. Anulação Parcial de Dotação Orçamentária, a título de contrapartida 
por parte da Prefeitura do Município de Espigão do Oeste, no valor de R$ 
14.028,71 (quatorze mil, vinte e oito reais e setenta e um centavos) com 
seguinte ordem de classificação:

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

- SEMPLAN;
c. PROGRAMA 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 Reserva de Contingência;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 128/9.9.99.99.99 Reserva de 

Contingência/ Reserva do RPPS - R$ -14.028,71 (quatorze mil, vinte e oito 
reais e setenta e um centavos).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de junho 

2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Agostinho Gonçalves Lara
Secretário Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano

<#E.G.B#19380#11#21302/>

Protocolo 19380
<#E.G.B#19382#11#21307>

DECRETO Nº 6139, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO 
DE 2024 DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO 
OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e a Lei nº 2.823 de 18/06/2024.

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
1.535.793,00 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil e setecentos 
e noventa e três reais), destinados a atender a Secretaria Municipal de 
Saúde SEMSAU, em suas ações.
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Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 

desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina 

Preventiva;
d. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 Manutenção dos Serviço de 

Atenção Primária em Saúde;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ 

Transferência Fundo a Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1095/3.3.90.30.00 Material de 
Consumo - R$ 235.793,00 (duzentos e trinta e cinco mil e setecentos e 
noventa e três reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1096/3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais);

II. Segundo Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
c. PROGRAMA: 10 302 0009 Programa de Atenção a Medicina 

Curativa;
d. ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 Manutenção dos Serviços de 

Média e Alta Complexidade;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ 

Transferência Fundo a Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1197/3.3.90.30.00 Material de 
Consumo - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1098/3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Excesso de Arrecadação, provenientes de Recursos Federal do 
Ministério da Saúde ao município de Espigão do Oeste, repasse Fundo 
a Fundo, referente a Emendas Parlamentares, conforme Portaria GM/MS 
nº 3.590, de 18 de abril de 2024 e Portaria GM/MS nº 3.594, de 18 de 
abril de 2024, aprovada e autorizada pelo Conselho Municipal de Saúde 
deste município de Espigão do Oeste-RO, através da Resolução CMS 
Nº 025/2024 (ID 807432) e Resolução CMS Nº 026/2024 (ID 807433), 
no valor de R$ 1.535.793,00 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil e 
setecentos e noventa e três reais).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de junho 

2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Laura Guedes Bezerra
Secretária Municipal de Saúde

<#E.G.B#19382#12#21307/>

Protocolo 19382
<#E.G.B#19385#12#21311>

DECRETO Nº 6141, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO 
DE 2024 DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO 
OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e

Considerando o Ofício nº 179/SEMELC-EXECUÇÃO/2024, ID 
815995 e o Despacho Integrado 2, ID 818327, por meio do qual a SEMELC 
solicita suplementação de saldo orçamentário para reforço de dotação 
para cobrir despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), destinados a atender a 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura - SEMELC, em suas 
Ações.

Art. 2º - Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 09 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura 

- SEMELC;
c. PROGRAMA: 13 392 0013 Programa da Difusão da Cultura e 

Turismo;
d. ATIVIDADE: 13 392 0013 3093 Apoio e Incentivo à Cultura e 

Turismo;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 742/3.3.50.41.00 Contribuições 

- R$ 48.770,80 (quarenta e oito mil setecentos e setenta reais e oitenta 
centavos);

II. Segundo Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 09 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura 

- SEMELC;
c. PROGRAMA: 13 392 0013 Programa da Difusão da Cultura e 

Turismo;
d. ATIVIDADE: 13 392 0013 3093 Apoio e Incentivo à Cultura e 

Turismo;
e. FONTE DE RECURSO: 0.2.500 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Recursos não Vinculados de Impostos
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1212/3.3.50.41.00 Contribuições 

- R$ 191.229,20 (cento e noventa e um mil duzentos e vinte e nove reais 
e vinte centavos).

Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Superávit Financeiro, provenientes de recursos do Exercício anterior, 
apurado em Balanço Patrimonial 2023, no valor de R$ 191.229,20 (cento e 
noventa e um mil duzentos e vinte e nove reais e vinte centavos).

II. Anulação parcial de dotação, no valor de R$ - 48.770,80 (quarenta 
e oito mil setecentos e setenta reais e oitenta centavos).

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

- SEMPLAN;
c. PROGRAMA 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 Reserva de Contingência;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 128/9.9.99.99.99 Reserva de 

Contingência/ Reserva do RPPS - R$ - 48.770,80 (quarenta e oito mil 
setecentos e setenta reais e oitenta centavos).

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 20 de junho 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Wedson Cicero Tiburtino da Silva
Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Turismo e Cultura

<#E.G.B#19385#12#21311/>

Protocolo 19385
<#E.G.B#19386#12#21312>

DECRETO Nº 6142, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO 
DE 2024 DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO 
OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.
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Considerando o Ofício nº 109/SEMED-EXECUÇÃO/2024, ID 819888, 

por meio do qual a SEMED solicita suplementação de saldo orçamentário 
para reforço de dotação para cobrir despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 
Exercício, Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de 
Dotação, no valor de R$ 500.00 (quinhentos reais), destinados a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em suas 
ações.

Art. 2º - Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
III. PROGRAMA: 12 361 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 12 361 0001 3009 Manutenção das Atividades 

Administrativas da SEMED;
V. FONTE DE RECURSO: 25.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos.
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 143/3.3.90.08.00 Outros 

Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar - R$ 500.00 (quinhentos 
reais).

Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
III. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação 

Fundamental;
IV. ATIVIDADE: 12 361 0003 3011 Manutenção da Educação 

Fundamental;
V. FONTE DE RECURSO: 25.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos.
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 167/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ - 500.00 (quinhentos reais).
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 20 de junho 

de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretaria Municipal de Educação

<#E.G.B#19386#13#21312/>

Protocolo 19386
<#E.G.B#19388#13#21313>

DECRETO Nº 6140, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO 
Nº 6069/2024, QUE TRATA DA CONCESSÃO DA 
PENSÃO POR MORTE CONCEDIDO EM FAVOR 
DO DEPENDENTE DA SERVIDORA APOSENTADA 
MARLENES MENEGUETTI COSSUOL PARA 
DEPENDENTE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município juntamente com a Presidente do IPRAM, Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Espigão do 
Oeste, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e da Lei 
Municipal de nº. 1.796/2014, de 04 de setembro de 2014.

DECRETA

Art. 1º. RETIFICA o Decreto nº 6069, de 02 de maio de 2024, 
publicado no Diário da AROM no dia 03/05/2024, edição 246, o qual 
trata da concessão do benefício de Pensão Por Morte, concedido nos 
termos do artigo 40, §7°, inciso I e § 8º, da Constituição Federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional de nº 103, de 12 

de novembro de 2019, artigo 7º, inciso I, artigo 28, §7º, 6) e artigo 29, 
inciso I, da Lei Municipal de nº. 1.796/2014, de 04 de setembro de 2014, 
combinado com o artigo 10, §§ 4º e 7º da Lei Complementar nº 01, de 22 
de dezembro de 2022, da servidora inativa MARLENES MENEGUETTI 
COSSUOL, falecida aos dias 11/03/2024, portadora do RG nº 2.071.189 
SSP/MG e do CPF nº 348.763.086-91, aposentada Por Idade e Tempo de 
Contribuição, matrícula 3016987,  no cargo de Professora, neste Instituto 
de Previdência Própria - IPRAM, ao dependente legalmente habilitado, 
na qualidade de cônjuge, conforme Certidão de Óbito sobre matrícula 
nº 164178 01 55 2024 4 0019 295 0004650 44, do Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Espigão do Oeste/RO, XISTO 
COSSUOL, brasileiro, viúvo, portador do RG nº 3312249 SSP/MG e CPF/
MF nº 777.233.927-53, nascido em 16/08/1952, benefício vitalício, tudo 
conforme o Processo Administrativo nº 38/IPRAM/2024.

Art. 2º. O valor do benefício será uma cota familiar de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pela segurada, 
acrescida de 10 pontos percentuais, na proporção de 60% para o único 
dependente habilitado até a presente data, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar nº 01/2022.

Art. 3º. A revisão dos proventos se efetivará na mesma data em 
que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS (§ 8º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988).

Art. 4º. Os encargos financeiros decorrentes deste decreto serão 
suportados pelos recursos do Instituto de Previdência e Assistência 
Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM.

Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 6069, 
de 02 de maio de 2024.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de junho 
de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Valdineia Vaz Lara
Presidente do IPRAM

<#E.G.B#19388#13#21313/>

Protocolo 19388

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

<#E.G.B#19378#13#21303>

02.00.04.243.0002.1.985 Valor Fonte/Recursos

4.4.90.51.00 600.000,00
2056.1.701.0 - Recursos do Exercício Corrente - 
Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados

600.000,00

600.000,00

Pimenta Bueno - RO, 20 de junho de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

                Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

                 FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, aprovou e eu sanciono a seguinte

                 L E I:

Obras e Instalações

TOTAL A SUPLEMENTAR 

TOTAL GERAL A SUPLEMENTAR 

                Art. 2º  O recurso para atendimento do crédito aberto no artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964, Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação.
                Art. 3º  Fica autorizado a inserção deste orçamento nas peças orçamentárias.

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação
no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinados a suplementar a dotação orçamentária, conforme se discrimina:

SUPLEMENTAR:

ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

02.02 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito

Construir, Ampliar e Reformar 
Bens Imóveis - Conselho Tutelar

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

LEI MUNICIPAL Nº 3.419, DE 20 DE JUNHO DE 2024.                                                                

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por
Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

<#E.G.B#19378#13#21303/>

Protocolo 19378
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<#E.G.B#19379#14#21304>

05.00.04.122.0016.2.010 Valor Fonte/Recursos

3.3.90.14.00 35.300,00
0.2.500.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Recursos não Vinculados de Impostos

35.300,00

05.00.04.122.0016.2.010 Valor Fonte/Recursos

3.3.70.41.00 35.300,00
0.2.500.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Recursos não Vinculados de Impostos

35.300,00

Prefeito

Pimenta Bueno - RO, 20 de junho de 2024.

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

                 FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, aprovou e eu sanciono a seguinte

                 L E I:

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA

Assegurar a Manutenção das 
Atividades da Secretaria - 

SEMOSP

Contribuições

TOTAL A ANULAR

                 Art. 3º  Fica autorizado a inserção deste orçamento nas peças orçamentárias.

                 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Diárias - Civil

TOTAL A SUPLEMENTAR 

Art. 2º O recurso para atendimento do crédito aberto no artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de

17 de março de 1964, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação.

ANULAR:

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação
no valor de R$ 35.300,00 (trinta e cinco mil e trezentos reais), destinados a suplementar a dotação orçamentária, conforme se

discrimina:

SUPLEMENTAR:

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito
Assegurar a Manutenção das 

Atividades da Secretaria - 
SEMOSP

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

LEI MUNICIPAL Nº 3.420, DE 20 DE JUNHO DE 2024.                                                                

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por
Anulação de Dotação e dá outras providências.

<#E.G.B#19379#14#21304/>

Protocolo 19379
<#E.G.B#19389#14#21315>

05.00.15.451.0016.2.336 Valor Fonte/Recursos

4.4.90.52.00 180.000,00

2060.1.701.0 - Recursos do Exercício Corrente - 
Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados

4.4.90.52.00 17.330,00
0.2.500.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Recursos não Vinculados de Impostos

197.330,00

05.00.15.451.0016.2.336 Valor Fonte/Recursos

4.4.90.51.00 180.000,00

2060.1.701.0 - Recursos do Exercício Corrente - 
Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados

4.4.90.51.00 17.330,00
0.2.500.0 - Recursos de Exercícios Anteriores - 
Recursos não Vinculados de Impostos

197.330,00

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

                 FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, aprovou e eu sanciono a seguinte

                 L E I:

Pimenta Bueno - RO, 20 de junho de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

                 Art. 3º  Fica autorizado a inserção deste orçamento nas peças orçamentárias.

                 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

Mais desenvolvimento e 
infraestrutura urbana e rural

Obras e instalações

Obras e instalações

TOTAL A ANULAR

Equipamentos e materiais 

permanentes

Equipamentos e materiais 

permanentes

TOTAL A SUPLEMENTAR 

                Art. 2º  O recurso para atendimento do crédito  aberto no artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação.

ANULAR:

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação
no valor de R$ 197.330,00 (cento e noventa e sete mil trezentos e trinta reais), destinados a suplementar a dotação orçamentária,
conforme se discrimina:

SUPLEMENTAR:

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02.05 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito

Mais desenvolvimento e 
infraestrutura urbana e rural

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

LEI MUNICIPAL Nº 3.421, DE 20 DE JUNHO DE 2024.                                                                

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.

<#E.G.B#19389#14#21315/>

Protocolo 19389
<#E.G.B#19310#14#21231>

DECRETO MUNICIPAL Nº 8.005, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO 
PARA POSSE DE SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022, HOMOLOGADO 
EM 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 
02/2022, devidamente homologado em 19/12/2022, publicado em 
19/12/2022.

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de 
forma legal, transparente e idônea, pessoal/servidores para o Município, 
conforme processo de nº 6.242/2024 da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para o cargo abaixo relacionado, para 
estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 
02/2022, Homologado em 19/12/2022, o seguinte candidato:

CARGO: 046 - PROFESSOR PEB III -  30 HORAS -  SÉRIES INICIAIS 
-  ZONA URBANA

CLASSIFICAÇÃO NOME
35º CLAUDINEIA GIMENES

Art. 2º O convocado deverá comparecer na unidade da 
Superintendência de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração - SEMFAZ, na sede da Prefeitura Municipal de 
Pimenta Bueno, sito à Av. Castelo Branco, nº 1046, Bairro Pioneiros, CEP: 
76970-000, no prazo de 15 (quinze) dias improrrogável, para assinatura do 
termo de posse e cadastramento no sistema eletrônico, a contar da data 
da publicação deste Decreto.

§ 1º A apresentação da documentação deverá ser encaminhada, 
exclusivamente, por Peticionamento Eletrônico, no endereço: http://
servicos.pimentabueno.ro.gov.br/transparencia/servicos/.

§ 2º Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo 
que a falta de qualquer documento constante nos Anexos deste Decreto 
acarretará em descumprimento da exigência contida no caput deste artigo.

§ 3º A não entrega dos documentos constantes nos Anexos do 
presente Decreto no prazo assinalado, implicará na renúncia tácita do 
convocado, e consequentemente na perda do direito à posse.

§ 4º O convocado deverá apresentar os exames constantes 
no Anexo IX deste Decreto, devidamente acompanhado do exame 
admissional e clínicos, quando for o caso, sob pena de RENÚNCIA TÁCITA 
DE DIREITOS, ficando o Município de Pimenta Bueno devidamente 
autorizado a convocar outros classificados e aprovados do mesmo 
certame em sua substituição, obedecendo a ordem legal.

Art. 3º Cumpridas as exigências constantes deste Decreto e 
comprovado o preenchimento dos demais requisitos exigidos no Edital do 
Concurso Público nº. 02/2022, o convocado deverá se apresentar na Sede 
da Prefeitura de Pimenta Bueno, na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, sito na Av. Castelo Branco, nº 1046, Bairro Pioneiros, CEP: 
76970-000, no horário das 07:30h às 13:30h, munidos de documentos 
originais encaminhados via peticionamento para efeito de ser empossado 
no respectivo cargo.

Art. 4º O não comparecimento do candidato nomeado para tomar 
posse nos termos do presente Decreto, implicará na RENÚNCIA TÁCITA 
e, consequentemente na perda do direito à posse.

Art. 5º Da data da posse, os convocados terão o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para se apresentar-se no seu local de trabalho a 
ser designado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
- SEMFAZ, devendo o servidor iniciar o exercício de suas atividades 
funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo 
Secretário Municipal e/ou Diretor do órgão à qual ficará subordinado.

Art. 6º O candidato aprovado, nomeado e empossado, 
submeter-se-á ao Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais 
Legislação Municipais e Regulamentos em vigor no Município de Pimenta 
Bueno/RO, inclusive quanto as atribuições e vencimentos na Legislação 
estabelecida, e constante no Edital de Concurso de nº 02/2022.

Art. 7º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos 
do presente Cargo Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso 
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público, em tudo obedecido a Legislação Municipal Vigente.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arismar Araújo de Lima
Prefeito

Relação de Documentos para Posse em Cargo Efetivo

Candidato(obrigatório): ________________________

Cargo(obrigatório): ________________________

Contato(obrigatório): _________________________

E-mail (obrigatório): ________________________

ITEM DOCUMENTOS PESSOAIS
01 Foto 3 x 4 
02 CPF 
03 Cédula de Identidade
04 Título de Eleitor
05 Certificado de Reservista/Militar (se homem)
06 Certidão de nascimento, se casado certidão de casamento. Se 

viúvo apresentar a certidão de óbito. Se divorciado apresentar a 
Averbação ou Escritura Pública de União Estável

07 Cópia da Carteira de trabalho da identificação e contrato 
08 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP
09 Cópia dos dados bancários Obrigatório Banco do Brasil (conta 

corrente)
10 Comprovante de residência atualizado (conta de água, energia, 

telefone)
11 Carteira Nacional de Habilitação-CNH (conforme exigência do 

cargo)
12 Diploma/Certificado, devidamente registrado, de conclusão do 

curso de nível exigido para o cargo, fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação (conforme exigência 
do cargo)

13 Histórico Escolar
14 Carteira de Registro Profissional (carteira do conselho de classe 

ou Órgão da Categoria) (conforme exigência do cargo) 
15 Certidão de Regularidade Junto ao conselho de Classe 

(conforme exigência do cargo)
16 Atestado de Saúde Admissional (cópia e original) e exames 

Médicos

ITEM CERTIDÕES
01 Certidão Negativa de Débito da Prefeitura do Município de Pimenta 

Bueno https://certidao.pimentabueno.ro.gov.br/servicosweb/home.jsf 
02 Certidão Negativa do Tribunal de Contas https://tcero.tc.br/certidao-

-negativa-e-positiva/ 
03 Certidão de Quitação Eleitoral https://www.tse.jus.br/eleitor/

certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
04 Certidão de antecedentes criminais (Ações cíveis e Criminais) 1º 

grau - resolução 156-CNJ https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/
certidaoPublicaEmitir 

05 Certidão de antecedentes criminais (Ações cíveis e Criminais 2º 
grau); endereço eletrônico resolução 156-CNJ https://www.tjro.jus.
br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir 

06 Certidão negativa de atos de improbidade administrativa e Inelegibi-
lidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ) https://www.cnj.jus.
br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

07 Qualificação cadastral E-social - http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
index.xhtml; jsessionid=nFf6j4Fpt1wpvNKHG2xGF4cgGgrNY8Hf6TzYQf39T3f7Ky70b-
9Jp!-1426534877 

ITEM DECLARAÇÕES
01 Declaração de imposto de renda encaminhada à Receita 

Federal, relativa ao último exercício. Caso seja contribuinte 
isento deverá preencher declaração de isento

02 Declaração de não acumulação de cargo (Em caso de haver 
Acumulação, deve apresentar certidão do Órgão Empregador, 
constando Regime Jurídico, carga horária e horário de trabalho)

03 Declaração de bens e rendas
04 Declaração de não impedimento para assumir cargo público
05 Recibo de envio da Declaração de Bens e/ou Renda ao Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO) https://tcero.tc.br/
DBR/PaginasPublicas/login.aspx 

ITEM DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES (quando for o caso)
01 Cópia do CPF (filhos)
02 Cópia da certidão de nascimento (filhos)
03 Cópia da certidão de casamento 
04 Cópia do CPF Cônjuge 

Assinatura do candidato

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO, EMPREGO, FUNÇÃO 
PÚBLICA OU PROVENTOS

NOME: ________________________
CARGO: _________________________
MATRÍCULA: ________________________
LOCAL DE TRABALHO: _________________________

ESTADO CIVIL: _________________________
ENDEREÇO: ________________________

Acumula Cargo, Emprego ou Função Pública? Sim [  ]    Não [  ]

Se Positivo, prestar as informações seguintes:

Cargo/Emprego/Função 
Púbica

Data de Ingresso Órgão/Entidade

	                                                   Horário 
 Cargo/Emprego/Função 
Pública

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB

 Entrada
 Saída
 Entrada
 Saída
 Entrada
 Saída
 Entrada
 Saída

Em exercício de cargo de magistério em atividade de ensino?                      
Sim [  ] Não [  ]
Sujeito ao regime de dedicação exclusiva?                                                    
Sim [  ] Não [  ]
No exercício de cargo em comissão ou função de confiança?                       
Sim [  ] Não [  ]
Aposentado (a) em disponibilidade, ou na reserva ou reforma 
remunerada? Sim[  ] Não [  ]

Tipo: _________ Qual o regime de previdência:____________________

Estou ciente da proibição de acumulação de cargos empregos e funções 
dos Poderes da União, dos Estados e dos Municípios, incluindo-se 
autarquias, empresas públicas, fundações e sociedade de economia 
mista. Estou ciente de que qualquer omissão constitui presunção de má 
fé, razão pela qual ratifico que a presente declaração é verdadeira, haja 
vista que constitui crime, previsto no Código Penal Brasileiro, prestar 
declaração falsa com finalidade de criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante.

Pimenta Bueno - RO, em: _____/________/________
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DECLARAÇÃO DE BENS

NOME: _________________________

ENDEREÇO: ________________________

CPF: ________________________

CÉDULA DE IDENTIDADE RG. Nº _________________________

ESTADO CIVIL: _________________________

CONJUGE: ________________________

FUNÇÃO OU CARGO: ________________________

LOTAÇÃO: ________________________

Declaro Possuir os Seguintes Bens:

01________________________

02________________________

03________________________

04________________________

E, por expressão da verdade dato e assino em duas vias a presente 
declaração.

PIMENTA BUENO, em        /      / 2024.

________________________
Assinatura do servidor Público

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES

(     ) Inclusão      (     ) Exclusão     (     ) Alteração        (    ) Não possui 
dependentes

DECLARANTE:

CARGO:
LOTAÇÃO:
TELEFONE: 

DADOS DOS DEPENDENTES (digite/escreva os dados dos 
dependentes que deseja incluir/excluir/alterar)

NOME PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são 
verdadeiras e comprometo-me a atualizar junto ao departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, 
qualquer alteração das informações aqui registradas.

Pimenta Bueno, ________ de _____________ de ______.

_________________________
Assinatura do servidor (por extenso)

OBSERVAÇÕES:
A)	 Em caso em que o declarante não possuir dependentes, 
basta marcar a opção que não possui dependentes, preencher o 
cabeçalho da declaração, colocar a data e assinar a declaração por 
extenso.
B)	 Nos casos em que houver dependentes declarados na 

tabela acima, é obrigatório o envio da documentação comprobatória, 
conforme abaixo:
1.	 Obrigatório o envio da cópia do CPF, certidão de 
nascimento e cartão de vacina dos filhos menores de 5 anos.
2.	 Obrigatório o envio da cópia do CPF, certidão de 
nascimento e da frequência escolar dos filhos maiores de 6 anos e 
menores de 14 anos.
3.	 Cônjuge ou companheiro(a) com o (a) qual o servidor tenha filho 
ou viva há mais de 5 (cinco) anos e cópia da Certidão de Casamento ou 
Declaração de União Estável;
4.	 Filho (a) ou enteado(a) até completar 21(vinte e um) anos: cópia 
da Certidão de Nascimento do(a) filho(a) ou enteado(a);
5.	 Cônjuge ou companheiro(a) com o (a) qual o servidor tenha filho 
ou viva há mais de 5 (cinco) anos e cópia da Certidão de Casamento ou 
Declaração de União Estável;
6.	 Filho (a) ou enteado (a) universitário (a) ou cursando escola 
técnica de 2º grau, até completar 24 (vinte e quatro) anos: cópia da Certidão 
de Nascimento do (a) filho(a) ou enteado(a) e cópia do comprovante de 
matrícula;
7.	 Filho (a) ou enteado (a) em qualquer idade, quando incapacitado 
física e mentalmente para o trabalho: cópia da Certidão de Nascimento 
do(a) filho(a) ou enteado(a) e laudo médico indicando a incapacidade;
8.	 Pais, avós e bisavós que receberam, no ano anterior, 
rendimentos tributáveis ou não de até R$ 22.847,76;

9.	 Irmão(ã), neto(a), bisneto(a), sem arrimo dos pais, do(a) qual 
o(a) servidor(a) detém a guarda judicial, até completar 21(vinte e um) anos 
ou, em qualquer idade, quando incapacitado física e mentalmente para 
o trabalho: cópia da Certidão de Nascimento, cópia do termo de guarda 
judicial e laudo médico (quando incapaz);
10.	 Irmão(ã), neto(a), bisneto(a), sem arrimo dos pais, do(a) qual 
o(a) servidor(a) detém a guarda judicial, até completar 24(vinte e quatro) 
anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou 
escola técnica de 2º grau ou, em qualquer idade, quando incapacitado 
física e mentalmente para o trabalho: cópia da Certidão de Nascimento, 
cópia do termo de guarda judicial; cópia do comprovante de matrícula e 
laudo médico (quando incapaz);
11.	 Menor pobre, até completar 21 (vinte e um) anos, que o(a) 
servidor(a) crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial: cópia da 
Certidão de Nascimento e cópia do termo de guarda judicial;
12.	 Pessoa absolutamente incapaz, da qual o (a) servidor(a) seja 
tutor(a) ou curador(a): cópia da Certidão de Nascimento e cópia do termo 
de tutela ou curatela.
Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por 
qualquer um dos cônjuges, sendo proibida a respectiva dedução de 
forma concomitante, referente a um mesmo dependente.

Base legal: Código Penal - “Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.”

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO DE NOMEAÇÃO EM CARGO 
E FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ........................................................................., inscrito(a) no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o Nº ................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade RG. Nº. ...................................../........., residente 
e domiciliado(a) ......................................................................................., 
Bairro ...................................., Município de .........................................
DECLARO que não possuo impedimento para ocupar cargo e função 
pública estabelecidos no Artigo 2º da Lei Municipal nº 1.843/2012, sob 
pena de responsabilidade civil e penal.

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente em duas vias 
de mesmo teor e forma.

Pimenta Bueno/RO, ............../....................../2024.

.........................................................
Assinatura



quinta-feira, 20 de Junho de 2024 - Pág 17CINDERONDÔNIA
RELAÇÃO DE EXAMES PARA CONTRATAÇÃO

Para funções administrativas:

•	 Hemograma Completo;
•	 Glicemia de Jejum
•	 EAS;
•	 PPF;
•	 Colesterol;
•	 Triglicérides;
•	 Uréia;
•	 Creatinina;
•	 VDRL;
•	 Tipagem Sanguínea;

Para funções braçais:

•	 Hemograma Completo;
•	 Glicemia de Jejum
•	 EAS;
•	 PPF;
•	 Colesterol;
•	 Triglicérides;
•	 Uréia;
•	 Creatinina;
•	 VDRL;
•	 Tipagem Sanguínea;
•	 Raios-X coluna dorso lombar (F + P)

Obs. Após realização dos exames acima citados passar pelo Médico do 
trabalho, para realização do Atestado de Saúde Ocupacional.
<#E.G.B#19310#17#21231/>

Protocolo 19310
<#E.G.B#19311#17#21232>

DECRETO MUNICIPAL N° 8.006, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DA 
CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVADA PELO DECRETO Nº 7.976, 
DE 06 DE JUNHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei e 
considerando a Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei Municipal nº 2.732/2021, que instituiu o 
estatuto dos servidores Públicos do Município de Pimenta Bueno,

Considerando que o candidato aprovado no concurso público nº 
02/2022 não assumiu o cargo conforme discriminado abaixo,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito, de acordo com o art. 12, § 1º da Lei 
Municipal nº 2.732, de 13 de abril de 2021, a nomeação do candidato 
aprovado em Concurso Público nº 02/2022, abaixo relacionado e constante 
no Decreto nº 7.976, de 06 de junho de 2024, Processo de nº 5486/2024, 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

CARGO: 084 - AUXILIAR DE CRECHE - ZONA URBANA

CLASSIFICAÇÃO NOME  
36º  MARIA DAS GRAÇAS SALDANHA 

DIAS VALENGA
DESISTÊNCIA 
(ID 1180783)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vicente Homem Sobrinho,
Pimenta Bueno - RO, 19 de junho de 2024.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#19311#17#21232/>

Protocolo 19311

<#E.G.B#19342#17#21254>

CONTRATO N° 070/2024 P.G.M.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO E A 
EMPRESA PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA, PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, 
o MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Avenida Castelo Branco, n° 1046, bairro Pioneiros na cidade 
de Pimenta Bueno/RO, inscrito no CNPJ sob o n° 04.092.680/0001-71, 
neste ato representado pelo Prefeito, senhor, Arismar Araújo de Lima, 
portador da Matrícula Funcional nº 704230, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.620.200/0001-35, sediada na ST SRTVS, 
QUADRA 701, CONJUNTO e BLOCO 03, nº 130 - ASA SUL, Brasília/DF, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por Lourival 
Machado, brasileiro, empresário, conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no processo originário 1-8337/2023 e processo 
nº 1-5796/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
7/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ARCHITECTURE 
ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLECTION IC COMMERCIAL 
NEW SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

Vlr. Total

2 ARCHITECTURE 
ENGINEERING & 
CONSTRUCTION 
COLLECTION IC 
C O M M E R C I A L 
N E W 
S I N G L E - U S E R 
ELD 3-YEAR 
SUBSCRIPTION.
A r c h i t e c t u r e 
Engineering & 
C o n s t r u c t i o n 
Collection IC 
C o m m e r c i a l 
New Single-user 
ELD 3-Year 
Subscription.

SERV. 1 R $ 
49.780,00

R $ 
49.780,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, in-
dependentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1. O valor total do contrato é de R$ 49.780,00 (quarenta e nove mil e 
setecentos e oitenta reais).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/
ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a 
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano contado da data do orçamento.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do índice IGP-M/FGV, conforme legislação 
aplicável, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s)índice (s) de reajustamento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s)ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado;
8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções prevista na lei e neste Contrato;
8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período.
8.1.9 Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilí-
brio-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, de 
acordo com o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º. 14.133, de 2021.
8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
8.1.13 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.14 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do 
início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021) quando for 
o caso;
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021);
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o CONTRATADO que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
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coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução docontrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b,c e d do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.
11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal.
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 
o contrato.
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei.
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.
12.3.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021).
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta da previsão do orçamento do Município e das metas estabelecidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual, na 
dotação abaixo discriminada: Ficha: 1077-Unidade: 020300 - Secretaria 
Municipal de Planejamento, Gestão e Coordenação G-Funcional: 
04.121.0002.2006.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da 
Secretaria - SEMPLAN-Classificação: 3.3.90.40.06 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ - LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE, conforme pedido de empenho nº 3290/2024 de 05 de 
junho de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia atualizado do 
contrato.
15.2.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
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Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A 
LGPD
17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD.
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei.
17.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 
é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
17.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes LGPD.
17.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedido de comprovação 
formulados.
17.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.
17.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
17.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente 
Contrato o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

THIAGO ROBERTO GRACI
Procurador-Geral

PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA
Contratada

<#E.G.B#19342#20#21254/>

Protocolo 19342
<#E.G.B#19341#20#21265>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 101/2024 - P.G.M.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
CNPJ Nº 04.092.680/0001-71
Av. Castelo Branco nº 1046, Bairro dos Pioneiros em Pimenta Bueno/RO

CONTRATADA: RODOPAV CONSTRUTORA LTDA
CNPJ Nº 08.259.524/0001-03
Rua Brasília, nº 211, bairro Beira Rio em Pimenta Bueno/RO

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos 
prazos e valor do Contrato nº 109/2022 - P.G.M., celebrado em 25.08.2022, 
prorrogando o prazo de vigência por mais 15 (quinze) dias e prorrogando 
o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, conforme especificações 
constantes no Processo Administrativo n° 3246/2024.

DO VALOR: O valor do presente termo aditivo é de R$ 57.060,71 (cinquenta 

e sete mil e sessenta reais e setenta e um centavos).

DA VERBA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à 
conta das dotações orçamentárias: As despesas decorrentes do presente 
termo aditivo correrão à conta das dotações orçamentárias: Ficha: 
115-Unidade: 020500 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 
e Trânsito-Funcional: 15.451.0016.2336.0000 - Mais Desenvolvimento 
e Infraestrutura Urbano e Rural-Classificação: 4.4.90.51.91 - OBRAS 
E INSTALAÇÕES - OBRAS EM ANDAMENTO, conforme pedido de 
empenho nº 3633/2024 de 19 de junho de 2024.

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato nº 109/2022 
- P.G.M., por um período de 15 (quinze) dias, contados da expiração do 
prazo de vigência do Contrato nº 109/2022 - P.G.M. - Prorroga-se o prazo 
de execução do Contrato nº 109/2022 - P.G.M., por um período de 30 
(trinta) dias, contados da expiração do prazo de execução do Contrato 
nº 109/2022 - P.G.M. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do 
contrato originário nº 109/2022 - P.G.M., celebrado em 25.08.2022.

DA DATA: 19 de junho de 2024.

THIAGO ROBERTO GRACI
Procurador - Geral

<#E.G.B#19341#20#21265/>

Protocolo 19341

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E COORDENAÇÃO GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E COORDENAÇÃO GERAL

<#E.G.B#19312#20#21233>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8007, DE 19 DE JUNHO DE 2024 - LEI N° 3328/2023

PROMOVE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
TRANSPOSIÇÃO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica promovido a alteração  no Orçamento vigente, por TRANSPOSIÇÃO na importância de R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

1090 04.122.0016.2010.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria - Semosp
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º As  Alterações Orçamentárias  propostas  na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação 
das Seguintes Dotações Orçamentárias.

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito02 05 00

101 04.122.0016.2011.0000 - Assegurar Remuneração do Pessoal Ativo e Encargos Sociais
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-13.000,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA BUENO/RO, 19 de junho de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA

Prefeito

Página: 1

<#E.G.B#19312#20#21233/>

Protocolo 19312
<#E.G.B#19391#20#21318>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8008, DE 20 DE JUNHO DE 2024 - LEI N° 3329/2023

Abre no  orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta 
reais) distribuido as seguintes dotações:

Autarquia Municipal de Esporte, Cultura e Turismo02 17 00

1075 04.122.0006.2024.0000 - Assegurar Remuneração dos servidores da Autarquia Municipal
de Esporte, Cultura e Turismo3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

950,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação (art. 43 III lei 4.320/64).

Autarquia Municipal de Esporte, Cultura e Turismo02 17 00

503 04.122.0006.2024.0000 - Assegurar Remuneração dos servidores da Autarquia Municipal
de Esporte, Cultura e Turismo3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-950,00

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

PIMENTA BUENO/RO, 20 de junho de 2024.

Página: 1

<#E.G.B#19391#20#21318/>

Protocolo 19391
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

<#E.G.B#19372#21#21295>

Teste Seletivo Simplificado Nº 05/2023 - Edital de 
Convocação nº. 08

O Prefeito do Município de Pimenta Bueno - Estado de Rondônia, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado final do 
Teste Seletivo Simplificado Nº 05/2023 da SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, conforme listagem dos aprovados 
publicada no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia Edição 113 de 
17/10/2023 CONVOCA a candidata abaixo relacionada, em ordem de 
classificação, a encaminhar a documentação na Superintendência de 
Recursos Humanos, no prazo IMPRORROGÁVEL de 05 (cinco) dias 
úteis, para provimento de cargo público. O não comparecimento da 
candidata no prazo estipulado neste Edital de convocação e no Edital 
do Teste Seletivo Simplificado será considerado como desistente e 
se não puder apresentar a documentação solicitada será considerada 
desclassificada, tudo em conformidade com as normas do Teste Seletivo 
Simplificado nº 05/2023 - SEMAST, Processo Administrativo nº 8.333/2023.
CARGO: EDUCADOR SOCIAL - SEMAST

Classificação Nome
10º	 EDILENILCE DE ARAÚJO BRITO

Esse edital está autorizado nos autos do Processo nº 5.237/2024, e 
em razão do Edital de não comparecimento nº 04/2024, entra em vigor a 
partir da data da publicação, obedecendo às normas do Edital do Teste 
Seletivo Simplificado, revogando-se as disposições em contrário.

O candidato convocado deverá enviar cópia da documentação 
digitalizada em formato PDF, conforme exigência do cargo, para análise 
e posterior assinatura do contrato de trabalho, exclusivamente por 
Peticionamento Eletrônico, no seguinte endereço:

http://servicos.pimentabueno.ro.gov.br/transparencia/servicos/

1. Certidão negativa de débito municipal
2. Atestado de saúde admissional
3. Exames para emissão do Atestado admissional: A) Hemograma 
completo B) Glicemia de jejum C) Creatinina D) Colesterol total e frações 
E) Triglicérides F) Urina Tipo I (EAS) C) Radiografia de Tórax PA e Perfil 
com laudo (para funções braçais conforme exigência do edital).
4. Certidão de quitação eleitoral
5. Comprovante de residência atualizado
6. Certidão de nascimento ou casamento
7. Número do Pis/Pasep (ou declaração que não possui)
8. Cartão do Banco do Brasil (conta corrente)
9. Certidão de regularidade junto ao conselho de classe
10. Certidão de antecedentes criminais 1º e 2º Grau (Ações Civis e 
Criminais) - (www.tj.ro.gov.br)
11. Declaração de imposto de renda ou de isento
12. Certidão negativa do tribunal de contas (www.tce.ro.gov.br)
13. Recibo de envio da declaração de bens e/ou renda ao TCE/R0- TIPO: 
Posse
14. CPF
15. Título de eleitor
16. Registro profissional (carteira do conselho de classe ou órgão da 
categoria)
17. Carteira de Identidade RG
18. Carteira de trabalho (identificação e contrato)
19. Certificado de escolaridade ou diploma conforme exigência do cargo
20. Certificado militar (se homem)
21. Declaração de não acumulação de cargo (caso haja o acúmulo, 
apresentar certidão do órgão empregador, contendo o regime jurídico, a 
carga horária e o horário de trabalho, com cnpj do órgão).
22. Declaração de bens
23. Declaração de não impedimentos para assumir cargo público
24. Carteira de trabalho para anotações e 1 foto 3 X 4

Palácio Vicente Homem Sobrinho, 19 de junho de 2024.

Jaqueline Simplicio Marchiori Oliveira
Superintendente Especial de Recursos Humanos

Portaria 220/2024
<#E.G.B#19372#21#21295/>

Protocolo 19372

<#E.G.B#19346#21#21264>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.092.680/0001-71, 
representado neste ato pela senhora Gilmara Alves Macedo Guerreiro, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA 
E ADJUDICA a Concorrência Eletrônica nº 04/2024, Menor Preço 
Global, cujo objeto é contratação de empresa para a construção de 
pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e calçadas com acessibilidade 
em diversas vias urbanas de grande importância para o município de 
Pimenta Bueno RO referente ao termo de convênio nº 938636/2022 
na Plataforma + Brasil, no município de Pimenta Bueno/RO e demais 
documentos constantes nos autos, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito SEMOSP, 
sendo vencedora do certame a empresa: RODOPAV CONSTRUTORA 
LTDA CNPJ 08.259.524/0001-03 com proposta de R$ 4.292.388,85 
(quatro milhões e duzentos e noventa e dois mil e trezentos e 
oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).

Pimenta Bueno - RO, 20 de junho de 2024.

Gilmara Alves Macedo Guerreiro
Secretária De Fazenda e Administração

<#E.G.B#19346#21#21264/>

Protocolo 19346
<#E.G.B#19367#21#21289>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 467/2024            DE 20 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal N° 2.732/2021 de 13 de abril de 2021;

Considerando o Requerimento do servidor (ID 1180131); e

Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1182367);

R E S O L V E

Art. 1° Conceder licença remunerada ao servidor JONAS GOMES 
FERNANDES, matrícula 103229, ocupante do cargo de MOTORISTA CNH 
A-D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, para exercício 
de atividade política, pelo período de 05/07/2024 com encerramento de 5 
dias após as eleições.

Art. 2.º O servidor deverá apresentar certidão expedida pela Justiça 
Eleitoral do pedido de registro de sua candidatura assim que formalizado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da Publicação.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#19367#21#21289/>

Protocolo 19367
<#E.G.B#19381#21#21306>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 468/2024           DE 20 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei;

Considerando o Ofício 564 de 20/06/2024 (ID 1185039); e

Considerando a autorização do Chefe do Poder Executivo, em 
(ID 1185237);

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar DIOGENES COUTINHO DE SOUZA, matrícula 
704607 do cargo de Assessoria Técnica VI, na Secretaria Municipal de 
Relações Institucionais - SRI;

Art. 2° Nomear DIOGENES COUTINHO DE SOUZA, matrícula 
704607 no cargo de Assessoria Técnica IV na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração - SEMFAZ;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01/07/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#19381#21#21306/>

Protocolo 19381
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<#E.G.B#19383#22#21308>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 469/2024            DE 20 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei;

Considerando o Ofício 562 de 20/06/2024 (ID 1184818); e

Considerando a autorização do Chefe do Poder Executivo, 
em(ID 1185086);

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar RAIMUNDO BENTO DA CUNHA FILHO, 
matrícula 704538, do cargo de Assessoria Técnica VI, no Gabinete do 
Prefeito;

Art. 2° Nomear RAIMUNDO BENTO DA CUNHA FILHO, 
matrícula 704538, no cargo de Assessoria Técnica VI na Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços e Trânsito - SEMOSP;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.
Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#19383#22#21308/>

Protocolo 19383
<#E.G.B#19387#22#21309>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 469/2024            DE 20 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei;

Considerando o Ofício 562 de 20/06/2024 (ID 1184818); e

Considerando a autorização do Chefe do Poder Executivo, 
em(ID 1185086);

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar RAIMUNDO BENTO DA CUNHA FILHO, 
matrícula 704538, do cargo de Assessoria Técnica VI, no Gabinete do 
Prefeito;

Art. 2° Nomear RAIMUNDO BENTO DA CUNHA FILHO, 
matrícula 704538, no cargo de Assessoria Técnica VI na Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços e Trânsito - SEMOSP;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.
Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#19387#22#21309/>

Protocolo 19387
<#E.G.B#19392#22#21319>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 71/2024/SEMFAZ DE 20 DE JUNHO DE 
2024

A ORDENADORA DE DESPESA DA SECRETARIA DE FAZENDA 
E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6.383/2022 
e tendo em vista o que consta no Processo nº 6266/2024.

R E S O L V E:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo para participar do evento 
ofertado pelo SEBRAE com tema: Agente de Desenvolvimento Formação 
Avançada 2024, no período de 24 a 27 de junho de 2024. Os custos com 
hospedagem e alimentação nos dias do evento serão custeados pelo 
SEBRAE, e a Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno disponibilizará 
veículo para deslocamento até o Município de Cacoal - RO;

I. Andreia Lima de Paula
Superintendente de Desenvolvimento Econômico
Matrícula: 704088

II. Martha dos Santos Valloto Marques
Departamento de Desenvolvimento Econômico e Mobiliário
Matrícula: 103367

Art. 2.º O deslocamento será realizado por meio do veículo oficial 
FIATTORO placa QTG8G93, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

GILMARA ALVES MACEDO GUERREIRO
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

<#E.G.B#19392#22#21319/>

Protocolo 19392

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

<#E.G.B#19332#22#21255>

PORTARIA SEMAST Nº 048/2024, De 20 de Junho de 2024.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, DO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO - RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto 
n° 5.141/2019, Lei nº 1.070/2004 Art. 3.º incisos XIII, parágrafo único, Art. 
4º inciso I e II e Lei complementar n° 3.193/2023, e tendo em vista o que 
consta no Processo n.º 6406/2024.
R E S O L V E:
Art. 1.º Arbitrar e conceder a Senhora LUCIANA PAREIRA DE ASSIS 
SILVA - Coordenadora da Casa de Acolhimento Transitório Municipal, 
inscrita no CPF n.º 638.***.***-**,  Adiantamento de Fundos, no Elemento 
de Despesa 33.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 1.130,00 
(um mil cento e trinta reais) e no Elemento de Despesa 33.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) para que possa realizar despesas extraordinárias 
e urgentes que não tenham condições de aguardar o processo normal 
de licitação, conforme autoriza a Lei nº 1.070/2004 Art. 3.º incisos XIII, 
parágrafo único, Art. 4º inciso I e II.
Art. 2.º O prazo máximo é de 30 dias corridos contados da data do depósito 
dos recursos, conforme art. 9° da Lei n° 1.070/2004.
Art. 3.º O prazo máximo para recolhimento do saldo não utilizado será de 
03 (três) dias úteis a contar do término do período de aplicação, conforme 
art. 16 da Lei n° 1.070/2004.
Art. 4.º No prazo de 10 dias corridos, a contar do término do período de 
aplicação, o responsável prestará contas da aplicação do adiantamento 
recebido e aplicado, conforme art. 21 da Lei n° 1.070/2004.
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.
Pimenta Bueno/RO, 20 de Junho de 2024.
CÍNTIA IARA FERRARI ARAÚJO DE LIMA
ORDENADORA DE DESPESA
DECRETO 5.141/2019
<#E.G.B#19332#22#21255/>

Protocolo 19332
<#E.G.B#19364#22#21286>

PORTARIA SEMAST Nº.049/2024   De, 20 de junho de 2024.

A ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DE PIMENTA BUENO - RO, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto n° 5.141/2019, 
Conforme Lei Municipal n° 1.942/2013, alterada pela Lei Municipal n° 
2.842/2021, tendo em vista o que consta no Processo Nº. 6417/2024.

R E S O L V E:

Art. 1.º Arbitrar e conceder 09 (nove) diárias civil Dentro do Estado de 
Rondônia, no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo 
um total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para atender a 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho e Coordenador da 
Vigilância Socioassistencial, que irão participar do III Encontro Estadual 
de Promoção e Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa, que será realizada 
nos dias 24 e 25 de junho de 2024 no município de Porto Velho/RO.

Cintia Iara Ferrari Araújo de Lima - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Trabalho
CPF: ***.663.***-00
Matricula: 704232
(03) diárias no Valor Total: R$ 1.500,00

Benedito de Matos Souza Junior - Coordenador da Vigilância 
Socioassistencial
CPF: ***.461.***-05
Matricula: 704516
(03) diárias no Valor Total: R$ 1.500,00

Jonas Fernandes - Motorista
CPF: ***.728.***-86
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Matrícula: 104320
(03) diárias no Valor Total: R$ 1.500,00

Art. 2.º O deslocamento dar-se-á juntamente com o Veículo oficial (Oroch) 
placa RPK1A53, com saída no dia 23/06/2024 por volta das 11h de Pimenta 
Bueno/RO destino a Porto Velho/RO. E o retorno dar-se-á por meio do 
Veículo oficial (Oroch) placa RPK1A53, com saída no dia 25/06/2024 por 
volta das 13h, de Porto Velho/RO destino a Pimenta Bueno/RO.
Art. 3.º Prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) dias, após 
o retorno da mesma.
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Pimenta Bueno/RO, 20 de Junho de 2024.

Cintia Iara Ferrari Araújo de Lima
ORDENADORA DE DESPESA
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
<#E.G.B#19364#23#21286/>

Protocolo 19364
<#E.G.B#19390#23#21317>

PORTARIA SEMAST Nº.050/2024   De, 20 de junho de 2024.

A ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DE PIMENTA BUENO - RO, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto n° 5.141/2019, 
Conforme Lei Municipal n° 1.942/2013, alterada pela Lei Municipal n° 
2.842/2021, tendo em vista o que consta no Processo Nº. 6442/2024.

R E S O L V E:

Art. 1.º Arbitrar e conceder 02 (duas) diárias civil de alimentação para fora 
do município com retorno no mesmo dia, no valor unitário de R$ 70,00 
(setenta reais), perfazendo um total de R$ 140,00 (cento e quarenta 
reais), para atender a equipe técnica da Casa de Acolhimento Transitório 
Municipal, que irão participar I Seminário Sobre Transtorno do Espectro 
Autista, que será realizado no dia 20 de junho de 2024 no município de 
Cacoal/RO.

Cristina Gondim Carolino - Assistente Social da Casa de Acolhimento 
Transitório.
CPF: ***.130.***-00
Matricula: 104231
(01) diárias no Valor Total: R$ 70,00

Wesley Barreto Motta - Psicólogo da Casa de Acolhimento
CPF: ***.809.***-92
Matricula: 104228
(01) diárias no Valor Total: R$ 70,00

Art. 2.º O deslocamento dar-se-á juntamente com o Veículo oficial (Cronos) 
placa SCV6I23, com saída no dia 20/06/2024 por volta das 07:00h de 
Pimenta Bueno/RO destino a Cacoal/RO. E o retorno dar-se-á no mesmo 
dia por volta das 17:30h, de Cacoal/RO destino a Pimenta Bueno/RO.
Art. 3.º Prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) dias, após 
o retorno da mesma.
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Pimenta Bueno/RO, 20 de Junho de 2024.

Cintia Iara Ferrari Araújo de Lima
ORDENADORA DE DESPESA
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
<#E.G.B#19390#23#21317/>

Protocolo 19390

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

<#E.G.B#19331#23#21253>

PORTARIA SEMSAU Nº 174/2024.

Pimenta Bueno, 20 de Junho de 2024.

A ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Municipal n°6383/2022, em vista o que consta no Processo n.º 6132/2024.

RESOLVE:

Art.1.º Arbitrar e conceder à servidora Valéria Rodrigues Cantuário,, 

no cargo Gerente da Unidade de Saúde, inscrita no CPF sob o n.º 
169.***.***-15. Adiantamento de Fundos no Elemento 3.3.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros no valor unitário de R$ 1.650,00 (um mil  seiscentos 
e cinquenta  reais) para que a mesma possa sanar gastos imprevisíveis 
e imediatos do setor, destinado a realização de despesa que, por suas 
características, não possam subordinar-se ao processo administrativo 
normal de aplicação, conforme autoriza a Lei nº 1.070/2004, Art. 3.º incisos 
II, parágrafo único, Art. 4º incisos I, II, III, IV, V e VI.

Art. 2.º O prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) dias 
após o prazo para utilização dos recursos.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Andreia Ferreira Sampaio
Secretaria Municipal de Saúde

Ordenadora De Despesas
Decreto n° 6.383/2022

<#E.G.B#19331#23#21253/>

Protocolo 19331

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTE,  CULTURA E TURISMO
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

<#E.G.B#19330#23#21251>

AUTARQUIA MUNICIPAL ESPORTE, CULTURA E TURISMO DE 
PIMENTA BUENO
Portaria Nº 22/2024/AUTARQUIA

Pimenta Bueno, 20 de junho de 2024

O ORDENADOR DE DESPESAS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Nº 5.141/2019,

R E S O L V E:

Art. 1° Nomear a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Turismo 
- COMTUR para a gestão de 2024/2026; Conforme Ata de Reunião 
13/06/2024 (1176389).

I. Gilmara Alves Macedo Guerreiro, representante titular da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração - SEMFAZ, como Presidente do 
COMTUR.

II. Rodrigo Francisco dos Santos, representante titular do Lions Club, 
como Vice-Presidente do COMTUR.

III. Sidnei Antunes da Silva, representante titular da Autarquia Municipal de 
Esporte, Cultura e Turismo - AMPIB, como Secretário do COMTUR.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

HUGO MAURICIO DA CRUZ ESTROZI
DIRETOR PRESIDENTE

<#E.G.B#19330#23#21251/>

Protocolo 19330

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

<#E.G.B#19394#23#21321>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo: nº 0000555.02.13-2024
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2024
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

OBJETO: adesão à ata de registro de preços n.º 013/2024, oriunda do 
processo administrativo n.º 1210/2024, pregão eletrônico n.º 017/2024 
do Município de Alto Paraíso/RO, para futura e eventual locação de 
palco, sonorização e iluminação, visando atender o evento realizado 
pela SEMCELT.
O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, em observação ao disposto no art. 17, VII da Lei Federal nº 
14.133/2021, com base nos autos do Processo Administrativo nº 
0000555.02.13-2024, ainda acolhendo o parecer jurídico, para que 



quinta-feira, 20 de Junho de 2024 - Pág 24CINDERONDÔNIA
surta os efeitos Jurídicos e legais, decide por HOMOLOGAR o presente 
processo, por meio de adesão à ata de registro de preço, em favor da 
seguinte empresa:

EMPRESA: H.W. PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ:  14.371.005/0001-35
VALOR: R$ 55.288,00 (Cinquenta e cinco mil duzentos e oitenta e oito 
reais).

Publique-se;

JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito Municipal

<#E.G.B#19394#24#21321/>

Protocolo 19394

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

<#E.G.B#19336#24#21259>

   ASSUNTO: TERMO DE ADESÃO DA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 096/2023

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia D Oeste/RO, neste ato representado 
pelo Senhor Prefeito JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO, Vem através de 
este torna -se público, o Processo 409-1/2024, visto que o mesmo trata 
se de uma    adesão a Ata de Registro de Preços nº 096/2023, referente 
ao Processo administrativo, Nº 0060000014822/2022-13,Pregão 
Eletrônico nº 210/2023/SML/PVH, conforme quantitativo e item e 
especificações abaixo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de OBRAS , deste Município.
Segue o mesmo ao departamento jurídico para formalização de contrato, 
posterior encaminhar a secretaria gestora para solicitação de empenho.

EMPRESA; CONSTRUTUBOS COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA CNPJ 84.602.481/0001-03

ITEM    DESCRIÇÃO  UND QUANT VALOR UNIT V. TOTAL 
01 Aquisição de 

intertravado de 
concreto 20x10 
com espessura de 
06 cm resistência 
de 35 mpa

m³ 17.325,50m³ 71,13 1.232.362,815

Sem mais para o momento, renovo desde já votos de elevada, estima 
consideração e apreço.

Atenciosamente.

UANDERSON FERREIRA DA CRUZ
Gerente G. de Registro de Preços

Port 197/GP/2021

Santa Luzia D Oeste/RO, 20 de junho de 2024
<#E.G.B#19336#24#21259/>

Protocolo 19336
<#E.G.B#19393#24#21320>

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura do Município de Santa Luzia D’Oeste - RO, através da 
Secretaria Municipal de Saúde na competência de Órgão Gerenciador, 
conforme prevê o artigo Art. 86 da Lei 14.133/2021. Vem a público 
informar aos Órgãos interessados a participar de licitação para formação 
de REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS PERMANENTE PARA 
ESCOLA E SECRETARIA DE EDUCAÇAO, na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes do Estudo Técnico, Termo de Referência e 
demais documentos constantes no Processo Administrativo 304/2024.

Os Órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, 
deverá encaminhar a esta Prefeitura do Município de Santa Luzia D’Oeste 
manifestação, contendo as seguintes informações:

a) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);
b) Endereço do local de entrega;
c) Concordância com o objeto a ser licitado;
d) Documento formal contendo aprovação da autoridade

competente.
e) Estudo Técnico Preliminar;
f) Termo de Referência;

O prazo limite para envio da manifestação a este será 8 dias úteis, a 
partir
da data de publicação.

Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas 
por
e-mail: cpl@santaluzia.ro.gov.br .

Mediante solicitação, esta Secretaria poderá enviar ao interessado
a minuta do termo de referência que embasará a licitação.

Santa Luzia D’Oeste, 20 de junho de 2024.

Kéven Gonçalves Silva
Agente de Contratações

<#E.G.B#19393#24#21320/>

Protocolo 19393

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

<#E.G.B#19395#24#21322>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2024 - CONTRATAÇÃO DE SHOW 
GOSPEL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE
CONTRADA: LL VILLAS EVENTOS LTDA, CNPJ nº 27.673.878/0001-44
PROCESSO: 0537/2024.
OBJETO: Contratação de Show Gospel de renome Nacional: Valesca 
Mayssa
VALOR: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
PAGAMENTO: O CONTRATANTE realizará o pagamento do percentual 
de 50%, no ato da assinatura do contrato, equivalente a R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), e o valor da segunda parcela será pago até 72 horas 
antes da realização do evento, conforme a previsão de parcelamento 
previsto na lei 14.133/2021. 5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela 
CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais, 
especialmente as de natureza fiscal, as quais devem manter e conter 
anexas as provas das condições habilitatórias.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá sua vigência de 60 
(sessenta) dias.
ASSINATURA: Contrato assinado em 20/06/2024.
<#E.G.B#19395#24#21322/>

Protocolo 19395
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CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

<#E.G.B#19313#25#21234>

Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 004/2020 do processo 
administrativo nº 045/2020 CMC.

Aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 
a CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.391.728/0001-42, sediada 
na Avenida Brasil, 2570, Centro, Cerejeiras/RO, representada pelo Sr. 
SAMUEL CARVALHO DA SILVA, brasileiro, Agente Político, RG sob o nº 
X7227X SSP/RO e CPF sob o nº XX8.696.052-XX, residente e domiciliado 
na Rua Colômbia nº 1557, Cerejeiras (RO), Celebrou o Quarto Termo 
Aditivo do Contrato n° 004/2020, com a empresa GOLD SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.217.208/0001-74 
situada à calçada Margaridas, nº 163 sala 02-Condominio Centro 
Comercial Alphaville, Barueri-SP, cujo representante legal é o Sr. 
ALEX DOS SANTOS BELARMINIO, portador do CPF n° XX1.110.899.
XX, residente e domiciliado no município de Curitiba-PR, doravante 
denominada CONTRATADA.

DO OBJETO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar 
a Cláusula Nona do Contrato nº 004/2020-CMC, Processo administrativo 
nº 045/20, a fim de prorrogar por mais 12 meses o prazo do contrato, 
passando a contar a partir do dia 25/06/2024 até dia 24/06/2025, conforme 
art. 57, I, da Lei nº 8.666/93.

DA PUBLICAÇÃO:

CLAUSULA SEGUNDA - A publicação resumida do presente Termo Aditivo, 
será feita no Diário Oficial do Município de Rondônia CINDERONDÔNIA 
e mural oficial da Câmara pela Contratante, conforme art. 57, da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA  Ficam ratificadas e mantidas as demais cláusulas 
do Contrato nº 004/2020, e condições do Contrato ora aditado.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente 
instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma.

Cerejeiras RO, 13 de junho de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS
Contratante

GOLD SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA
Contratada

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020- CMC

CONTRATO Nº 004/2020- CMC.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS, CNPJ. N° 
04.391.728/0001-42, com sede à Av. Brasil- 2570.
CONTRATADO: GOLD SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 20.217.208/0001-74 situada à calçada Margaridas, nº 
163, sala 02 - Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri-SP.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Nona 
do Contrato nº 004/2020-CMC, Processo administrativo nº 045/20, a fim 
de prorrogar por mais 12 meses o prazo do contrato, passando a contar 

a partir do dia 25/06/2024 até dia 24/06/2025, conforme art. 57, I, da Lei 
nº 8.666/93.
AMPARO: O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se 
regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, e suas posteriores alterações, 
e, subsidiariamente no que couber, pela lei Federal nº 8.666/93, e 
posteriormente alterações, no Decreto Municipal n° 2.031/2010, no 
interesse público, nos preceitos do Direito Público e supletivamente, 
nos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposição do Direito 
Privado, bem como no que dispõe a lei Federal nº 8.078/1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 33.90.30 - 
Material de Consumo.
FORO: Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Assinam este Extrato:

Cerejeiras RO, 13 de junho de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS
Contratante

GOLD SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA
Contratada

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
<#E.G.B#19313#25#21234/>

Protocolo 19313
<#E.G.B#19327#25#21248>

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

Homologação de julgamento proferido pelo Presidente no Processo 
de Dispensa de Licitação  004/2024, Câmara Municipal de Cerejeiras, 
dando outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS RO, no 
uso de suas atribuições legais;

HOMOLOGA
Art. 1º - Fica homologado o procedimento de Dispensa de Licitação ao 
Processo Administrativo Nº 34/2024, na modalidade de DISPENSA nº 
004/2024, para atender as necessidades da Câmara Municipal que tem 
por objetos descritos no quadro resumo do preço de mercado, Contratação 
de empresa especializada para realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, a serem realizados 
no veículo pertencentes à frota da Câmara Municipal de Cerejeiras/RO, 
sendo ele Corolla Placa nº OHSOF75/RO, conforme quantidade estimada 
no Termo de Referência

a) NISSEY MOTORS LTDA:
CNPJ: 04.996.600/0001-02
Itens : 01 a 84

Valor global R$ 42.841,79.

Valor Total da Contratação= R$ 42.841,79.

Art. 2º - Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.

Art. 3º - Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Cerejeiras RO, 20 de junho de 2024.

ASSINADO ELETRÔNICAMENTE
Samuel Carvalho da Silva

Vereador  Presidente - CMC
<#E.G.B#19327#25#21248/>

Protocolo 19327

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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